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DA SITUAÇÃO POSTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Incialmente cabe ressaltar que o Relatório atende ao 

período de 01 de abril de 2021 até 31 de julho de 2021, com os documentos que 

seguem em anexo, para análise dos Órgãos da Recuperação e dos credores, valendo 

esclarecer que esta ADMINISTRADORA não deixou de diligenciar diuturnamente 

junto à diretoria da RECUPERANDA para obtenção destas informações e dos 

documentos necessários para elaboração do presente Relatório. 

 

 Neste período, suas receitas foram de R$ 30.527,92 (trinta 

mil e quinhentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos), decorrentes de 

serviços prestados, devendo ser considerado que entre os meses de abril/2021 até 

31/07/2021, a receita acumulada alcançou R$ 364.174,52 (trezentos e sessenta e 

quatro mil cento e setenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), com uma 

reduzida média mensal neste período de R$ 24.278,30 (vinte e quatro mil duzentos e 

setenta e oito reais e trinta centavos). 

 

 

 

                

R$30.527,92 

Receitas de Contratos
Abr. 2021 - Jul. 2021

Serviço
Prestado pela
Noronha
P/SEPE

R$ 364.174,52

R$ 87.185,38

Fluxo de Caixa 
Abr. 2020 - Jul. 2021

Receitas
Totais

Despesas
Totais
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R$ 1,00

R$ 100,00

R$ 10.000,00

Despesas Operacionais
Abr. 2021 - Jul. 2021

R$ 1,00

R$ 100,00

R$ 10.000,00

R$ 1.000.000,00

Salários - Adm. Vale Trans. Salários - Técnico

Despesas Administrativas
Abr. 2021 - Jul. 2021

R$ 1,00

R$ 100,00

R$ 10.000,00

R$ 1.000.000,00

Saldo Anterior Receitas Totais Despesas Totais Saldo Final

Resultado
Abr. 2021 - Jul. 2021
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Despesas Correntes - Maio - 2021 

 

 

Despesas Trabalhistas Homologadas - Maio – 2021 
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Fluxo de Caixa 

Abr. 2021 – Mai. 2021 
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Despesas Correntes - Julho 2021 

 

 

Despesas Trabalhistas Homologadas - Julho – 2021 
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1   DA FORMA DO RELATÓRIO  

 

Essa ADMINISTRADORA JUDICIAL, cumprindo as 

obrigações do cargo, acompanha as atividades da EMPRESA DEVEDORA 

analisando os setores de Pessoal-RH da empresa, o setor técnico-Serviço, o setor 

administrativo e econômico-financeiro, voltados à manutenção da atividade de 

serviços e atendimento ao Plano de Recuperação, ressalvando que neste momento a 

empresa, em virtude da pandemia, como medida acautelatória, visando a saúde de 

seus colaboradores, adotou o home office.  

.  

2   DO SETOR DE PESSOAL 

 

A folha salarial dos funcionários e colaboradores, sem os 

encargos, no período foi de R$ 10.900,00 (dez mil trezentos e novecentos reais), 

conforme fluxo, em anexo, apresentado pela RECUPERANDA, verificando-se que 

existem saldos de salários e honorários a serem pagos, aumentando as despesas 

correntes diferidas. 

 

 

3  DAS DESPESAS CORRENTES EM ABERTO 

 

O estoque das despesas em aberto alcança a importância 

de R$ 1.296.065,30 (um milhão duzentos e noventa e seis mil sessenta e cinco reais 

e trinta centavos). 

 

Como já dito anteriormente, ainda não houve êxito da 

NORONHA em fazer a locação dos 517 m² relativos ao 10º andar, da Avenida Graça 

Aranha, nº 226, Centro - Rio de Janeiro/RJ, atualmente livre, depois de desocupado 

pela DEVEDORA, dentro de seu plano de restruturação, para, como consequência, 

reduzir seu comprometimento no pagamento de cotas condominiais, e, ainda, 

incorporar ao seu fluxo de caixa os alugueres mensais eventualmente recebidos. 
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A dação em pagamento à Credora Odebrecht, do imóvel 

constituído pelo 5ª andar da Avenida Graça Aranha, nº 226, Rio/RJ, com a 

transferência dos encargos condominiais e municipais, até hoje não se concretizou.. 

. 

A NORONHA ENGENHARIA S/A não está cumprindo as 

obrigações assumidas no PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, aprovado na 

assembleia de 14/09/2016, e homologado pelo juízo, como revelam os relatórios 

apresentados pela própria RECUPERANDA e por esta ADMINISTRADORA 

JUDICIAL, que foram juntados aos autos. 

 

                                              Seu faturamento mensal é inexpressivo para fazer frente 

as obrigações assumidas no PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL e para seu 

próprio funcionamento.          

      

                                             A expectativa da NORONHA era receber o valor do seu 

crédito junto ao Metro, de aproximadamente R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) 

que acreditava ter conseguido garantir, como decorrência do leilão das áreas 

penhoradas e levadas a leilão no dia 28/10/2019, no processo nº 0045872-

60.2005.8.19.0001, da 8ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro, para pagar grande parte do seu passivo. 

 

                                               Ocorre, entretanto, que o resultado do leilão está a 

depender do julgamento do Recurso Especial interposto pelo Metro, e suspensão do 

processo pelo juízo da 8ª Vara de Fazenda Pública, a situação da NORONHA se 

agrava de forma inexorável: 
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                                             Além do próprio Metro, que inconformado com a penhora 

dos imóveis de sua propriedade que foram levados a leilão, concorre aos valores 

apurados, também a Associação dos Metroviários, em busca de garantir o 

recebimento de créditos de seus associados, credores trabalhistas do Metro. 

 

Mesmo que o recebimento do crédito do Metrô, suspenso 

pelas medidas judiciais acima mencionadas, com a arrematação dos imóveis 

penhorados, esta ADMINISTRADORA continua defendendo que para a 

RECUPERANDA restabelecer sua capacidade plena de funcionamento, 

considerando também as medidas de restruturação adotadas, havia a necessidade 

do aumento da entrada de novos recursos, através da conquista de novos contratos, 

para evitar atrasos no pagamento dos empregados que estão trabalhando e nas 

parcelas do cumprimento do plano aprovado, iniciado a partir de abril/maio de 2018, 

o que até agora não se tornou realidade para Recuperanda, já que o valor dos novos 

contratos, assinados e em execução, não geram um fluxo financeiro suficiente para 

que ela possa honrar as obrigações operacionais e do plano de recuperação. 

 

 

CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APROVADO E HOMOLOGADO 

 

Seguem, em anexo, relatório da NORONHA que revela 

que a devedora não vem cumprindo com as obrigações assumidas no Plano de 

Recuperação. 

 
4  DO SETOR DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA  

 
Na análise realizada, juntamente a área comercial da 

NORONHA, constatou-se que a DEVEDORA encontra-se funcionando em home 

office, com uma equipe inexpressiva. 
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5  DO SETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 

 

Mantém-se a NORONHA no controle da administração 

com suas decisões de comando, bem como realiza a sua contabilidade, tendo-se 

assim conhecimento do destino dos valores recebidos pelos serviços que presta e/ou 

venha prestar. 

 

Pelo exame dos relatórios que seguem em anexo, o que se 

verifica é que a controladora SEPE contrata e quem executa os contratos é a 

NORONHA. 

 

Oportunamente, vale ser ressalvado, que o financiamento, 

das atividades da DEVEDORA neste quadrimestre, foi feito por reduzidas receitas de 

serviços prestados. 

 

 

6  DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Após o pedido de Recuperação, como já informado em 

relatórios anteriores, a Devedora contratou empresa para reestruturar e consolidar o seu 

passivo tributário e seu equacionamento, por aproveitamento de legislação específica para 

empresas em recuperação, visando se adequar as exigências do plano de recuperação. 

 

A questão do acervo tributário, pela análise do nosso 

auditor, no que diz respeito a seu crescimento, continua não apresentando um aumento 

mais expressivo uma vez que, pela ausência de faturamento por serviços prestados, não 

há fato gerador para novos lançamentos que resultariam no aumento da dívida tributária. 

 

A NORONHA, como já noticiado anteriormente, aderiu ao 

programa de regularização das dívidas tributárias, contratando parcelamento de longo prazo, 

a depender de aprovação da Receita Federal, ainda que não esteja comprovado o 

pagamento das parcelas nos relatórios apresentados 

mailto:contato@ferreiraguimaraes.adv.br


 
 

contato@ferreiraguimaraes.adv.br  | www.ferreiraguimaraes.adv.br 
Travessa do Ouvidor, nº 21, Grupo 303, Centro – Rio de Janeiro/RJ 

CEP 20040-040 (021) 2262-1457 – 2262-1461 | 2531-3912 
 10 

 

7  DA INTERRUPÇÃO DO FUNCIONAMENTO EM VISTA DA PANDEMIA DE          

COVID-19. 

 

No início da 2ª quinzena do mês de março do ano de 2020, 

a NORONHA, em cumprimento ao decreto que regulamentou a restrição de 

funcionamento de suas atividades, foi obrigada a cerrar suas portas temporariamente, 

adotando o home office, o que, com certeza, aliado a suspensão  das licitações na 

área de infraestrutura que já se arrastava desde dezembro de 2019, com certeza 

precisariam, mais do que nunca, dos recursos já mencionados neste relatório, para 

fazer frente as suas obrigações correntes e também aquelas que dizem respeito ao 

cumprimento do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

 

8  CONCLUSÕES 

 

É cristalino para esta ADMINISTRADORA que a 

RECUPERANDA não se apresenta como uma empresa viável, requisito indispensável 

à obtenção da recuperação judicial, porque são muitas as dificuldades, considerando 

a resistente crise no setor de infraestrutura, e agora também pelas restrições 

decorrentes da COVID 19, para que a NORONHA consiga honrar com suas 

obrigações correntes, e cumpra com o PRJ, que depende de um improvável maior 

fluxo de caixa, seja por aproveitamento das quantias recebidas por transferência, 

impossibilitadas em decorrência das questões judiciais em andamento, seja pela 

efetivação de novos contratos de prestação de serviços, para que possa atender estas 

necessidades financeiras. 

 

Os contratos assinados neste último quadrimestre e os que 

já estavam em execução pela RECUPARANDA, conforme já mencionado, leva esta 

ADMINISTRADORA, mesmo superada a restrição de funcionamento pela COVID 19, 

a renovar sua preocupação no sentido de a empresa completar o ciclo de 

recuperação, passando a gerar fluxos financeiros crescentes decorrentes da 

prestação de serviços técnicos de engenharia.  
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Em virtude dos entraves para realização dos seus direitos 

creditórios, em particular, no curto prazo, o relativo ao Metrô, com a suspensão da 

transferência para conta judicial deste juízo, do produto da arrematação dos lotes 

penhorados, na praça do dia 28/10/2019, do valor preteritamente penhorado pela 

PLEICON, também suspenso, a depender de decisões judiciais sem qualquer 

previsão ou sequer desfecho, a não venda do apartamento 1.904, da Avenida 

Marechal Henrique Lott, e o não aumento das receitas provenientes dos serviços de 

engenharia (projetos e assessoria), associado a uma melhoria da situação econômica 

brasileira, será, na opinião desta ADMINISTRADORA, impossível cumprir o que 

imaginou o legislador no art. 47 da Lei 11.101/2005, não devendo se esperar a 

recuperação da NORONHA.  

 

  Não por outro motivo esta ADMINISTRADORA 

JUDICIAL apresentou requerimento, de fls. 2.669/2674, opinando pela convolação da 

Recuperação judicial em falência, com fundamento nos artigos 22 e 73 da Lei nº 

11.101/2005, inclusive já analisado pelo Ministério Público, fls. 2.680/2683, que 

pugnou, antes de opinar no mérito, sobre a convolação ou não, ante a gravidade da 

medida, pela intimação da Recuperanda. 

 

9  DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, vem requerer a V.Exa. que  receba o 

presente relatório de atividades da DEVEDORA, elaborado por esta 

ADMINISTRADORA JUDICIAL, para os devidos fins e efeitos legais. 

 

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2021. 

 

 

Cesar Augusto de L. B. Guimarães 

OAB/RJ 105.578 

 

 

Luis Augusto Ferreira Guimarães 

OAB/RJ 142.136 
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Rol de Documentos em Anexo: 

 

Anexo I –  Fluxo de Caixa 01/04/2021 a 31/07/2021. 

Anexo II – Desp. em aberto de 01/04/2021 a 31/04/2021 
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